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Assunto: REGIME JURÍDICO APLICÁVEL À VENDA E CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 
 
Ex.mo(s) Associado(s), 
 
Leva-se ao conhecimento de V.Ex.a (s) o Decreto Legislativo Regional n.º 14/2008/A, de 11 de 
Junho, que cria o regime jurídico aplicável à venda e consumo de bebidas alcoólicas na Região Autónoma 
dos Açores e a Portaria n.º 90/2008 de 12 de Novembro, que aprova o modelo de Aviso contendo as 
restrições à venda e consumo de bebidas alcoólicas. 
 
Nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2008/A, é considerada bebida alcoólica toda a bebida 
que, por fermentação, destilação ou adição, contenha um título alcoométrico superior a 0,5% volume, sendo 
restrita a sua venda ou colocação à disposição com objectivos comerciais, em espaços públicos ou espaços 
abertos ao público: 

 
a) A menores de 16 anos; 
b) A quem se apresente notoriamente embriagado ou possuir aparentemente anomalia psíquica; 
c) Nas cantinas, bares e outros estabelecimentos de restauração e de bebidas acessíveis ao público locali-
zados nos estabelecimentos de saúde e de ensino; 
d) Em máquinas automáticas; 
e) Às entidades empregadoras ou seus representantes, em contexto de trabalho ou em refeitórios, canti-
nas ou locais de trabalho, é proibido fornecer bebidas alcoólicas a menores de 16 anos. 

 
Assim, a proibição mencionada nas alíneas anteriores deve constar de aviso impresso com caracteres facil-
mente legíveis e sobre fundo contrastante, afixado, de forma visível, nos espaços públicos e abertos ao 
público onde se venda e ou se possa consumir bebidas alcoólicas. 
 
Nos estabelecimentos comerciais de auto-serviço, independentemente das suas dimensões, devem ser deli-
mitados e explicitamente assinalados os espaços de exposição de bebidas alcoólicas e os espaços de bebidas 
não alcoólicas, não podendo ser contíguos. 
 
A fiscalização do cumprimento do acima disposto é da competência da Inspecção Regional das Actividades 
Económicas (IRAE), sendo que a venda ilícita de bebidas alcoólicas, constitui contra-ordenação, assim como 
a omissão de afixação do aviso de proibição de venda ou fornecimento de bebidas alcoólicas e a falta de 
sinalização e organização dos espaços de exposição de bebidas alcoólicas, puníveis com coimas que con-
soante o caso, pode ir de €.: 500 a €.: 44.891,81. 
 
Deste modo, a Portaria n.º 90/2008, de 12 de Novembro vem aprovar o modelo do aviso supramencionado, 
o qual tem de possuir as seguintes características e que enviamos em anexo: 
 

a) Forma rectangular e dimensões mínimas de 290 mm X 210 mm (A4), com caracteres em formato de 
letra Arial; 
b) Símbolos e inscrições da Região Autónoma dos Açores e da Secretaria Regional da Economia; 
c) Título com caracteres de tamanho 36, em maiúsculas, de cor branca em fundo vermelho; 
d) Subtítulos de tamanho 22, em maiúsculas de cor preta, em fundo branco; 
e) Na parte inferior do modelo, contém um legenda identificando o decreto Legislativo Regional n.º 
14/2008/A, de 11 de Junho. 

 
O aviso será facultado de forma gratuita em todos os serviços da Secretaria Regional da Economia e no Por-
tal do Governo Regional. O Decreto Legislativo Regional n.º 14/2008/A, entrou em vigou a 11 de Setembro 
de 2008. 
 
A presente circular não dispensa a leitura dos referidos diplomas legais que deverão ser consultados em 
www.dre.pt ou através do site desta câmara do comércio. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
A Direcção. 


